
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E
LOGÍSTICA
CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO
PAULO

Autorização
Número: Sigla/Número/Ano do Processo

0000202012 / 2025
000006500443 / 2025

eAmbiente CETESB.091179/2024-05

Nome do Interessado CPF ou CNPJ

SERVICO DE AGUA E ESGOTO DO MUNICIPIO DE ARARAS - SAEMA 44699908000100

Nome do Empreendimento

SAEMA – SERVIÇO DE ÁGUA, ESGOTO E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE ARARAS

Localização do Empreendimento (endereço,bairro,distrito,referência) CEP Município

Rua Ciro Lagazzi, nº 155 Jardim Candida EST TRAT ESGOTOS MANEJO DE FLORA 13603027 ARARAS

Propriedades

Denominação da Propriedade Número do
CAR

Área total da
propriedade (ha)

Área total da
propriedade (m²)

Estação de Tratamento de Esgoto de
Araras - SAEMA 10,000000 100000,000000

Localização da Propriedade
(endereço,bairro,distrito,loteamento) CEP Município

Avenida Orpheu Manenti Parque Tiradentes ETE Araras 13606638 ARARAS

Cartório de Registro de Imóveis Nº(s) Registro(s)s ou matrícula(s)

15º - ARARAS 28543

Finalidade do Pedido

Obras de saneamento (ETA, ETE, EEE, rede de água, rede de esgoto, drenagem de águas pluviais, etc)

Descrição da Finalidade do Pedido

Corte de 12 árvores isoladas fora de APP e regularização das intervenções em APP da ETE municipal
referentes aos equipamentos de energia elétrica, águas pluviais e passagem de esgoto bruto e tratado em
área de 200 m². O presente documento não autoriza novas intervenções em APP.

Classificação da Área Protegida por Legislação Específica Nome da Área Protegida por Legislação Específica

Área Comum Não protegida

Documentos Relacionados

Tipo Nº Data de Emissão
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Limite do Empreendimento ou Propriedade Limite da Atividade

Árvores Isoladas Área de Supressão

Mapa da Autorização

LEGENDA

Autorização para Intervenção em Várzea / Corte de Vegetação / Intervenção de APP

Discriminação Tipo Vegetação Estágio
Sucessão

Área
Autorizada em
(ha)

Área Autorizada
em (m²)

Curso d`água perene
ou intermitente

Floresta Estacional
Semidecidual (Tropical
Subcaducifólia) (

Estágio
Secundário
Médio

0,038949 389,490000

Total (em ha) 0,038949 389,490000

-22.34271949 -47.3331971

Dados cartográficos ©2025 100 m  Informar erro no mapa
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https://www.google.com/maps/@-22.3427195,-47.3331971,16z/data=!10m1!1e1!12b1?source=apiv3&rapsrc=apiv3
https://maps.google.com/maps?ll=-22.34272,-47.333197&z=16&t=m&hl=pt-BR&gl=BR&mapclient=apiv3
https://maps.google.com/maps?ll=-22.34272,-47.333197&z=16&t=m&hl=pt-BR&gl=BR&mapclient=apiv3


Autorização para Corte de Árvore Isolada

Discriminação Nome Espécie Nº de
Árvores

Volume lenhoso (em
m³)

Área Comum Não
protegida Pata-de-vaca - Bauhinia forficata 2 0,2700

Área Comum Não
protegida Pau-ferro - Caesalpinia ferrea 1 1,5900

Área Comum Não
protegida Jacarandá - Jacaranda mimosifolia 1 0,2100

Área Comum Não
protegida

Jacarandá-branco - Machaerium
paraguariense 5 6,3700

Área Comum Não
protegida Cacau-falso - Pachira aquatica 2 13,2100

Área Comum Não
protegida

Aroeira-pimenteira - Schinus
terebinthifolius 1 1,4400

Total (em unidades) 12 23,0900

Autorização para Execução de Plano de Manejo Florestal

Discriminação Tipo
vegetação

Estágio
Sucessão

Espécie
Manejada

No. Indivíduos
Manejados/ha

Área
Autorizada
(em ha)

Área
Autorizada
(em m²)

Total 0 0

Observações

APP - Autorização concedida nos termos dos seguintes diplomas legais: Lei Federal 12.651/12,
regulamentada pela Lei Federal 12.727/2012. CORTE DE ÁRVORES ISOLADAS – Autorização concedida com
base na Decisão de Diretoria nº 67/2021 e Resolução SEMIL 02/2024. - A presente Autorização não substitui
quaisquer alvarás ou certidões de qualquer natureza, exigidos pela legislação, estadual ou municipal. -
Durante a realização da obra deverão ser adotadas as boas práticas de conservação do solo visando a evitar
e ou impedir o carreamento de solo e demais resíduos para: os cursos d´água, áreas de preservação
permanente, Reserva Legal, Área Verde, remanescentes florestais, estradas, ruas e demais áreas vizinhas
da área; - O corte raso da vegetação nativa deve ser realizado conforme cronograma aprovado, visando
possibilitar que o afugentamento da fauna seja gradual; - A presente Autorização somente é válida se
acompanhada da Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos emitido pelo SP Águas. - No caso de
transporte de madeira para fora dos limites da propriedade, o interessado deverá cadastrar e obter a
“Declaração de Corte” no Sinaflor no site do IBAMA. Maiores informações, inclusive o manual para a
“Declaração de Corte” para autorizações integradas no Sinaflor, estão disponíveis no site do IBAMA no link:
http://ibama.gov.br/notas/1937-sinaflor-funcao-declaracao-de-corte-de-autorizacoes-integradas-estara-
disponivel-em-20-05. - Recomenda-se que as epífitas, plântulas e mudas existentes na área a ser
desmatada, sejam transplantadas para a área da Reserva Legal do imóvel / Área Verde / faixa marginal à
obra linear / áreas a recuperar. - A comprovação dominial de cada propriedade inserida no trecho da obra
objeto desta autorização e a obtenção das respectivas anuências dos proprietários é de responsabilidade do
SAEMA – Serviço de Água e Esgoto do Município de Araras, sendo que este documento não comprova nem
reconhece domínio de propriedade.
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Observações:
 

 

1º Esta autorização deverá, obrigatoriamente, permanecer no local da atividade para fins de fiscalização. 

 

2º Conforme disposto na Resolução SMA 58/2009, antes do início da intervenção ora autorizada, deverá ser
afixada na propriedade, na testada do terreno voltada para a via de circulação, placa com o tamanho mínimo
de 1,50m X 1,70m, com fundo branco e letras pretas, visível ao público durante a execução da intervenção,
com as seguintes informações:

Número do Processo CETESB;
Numero de Autorização;
Data da emissão;
Número do Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental, se houver.

 
3º A não observância do estabelecido na presente autorização poderá acarretar as seguintes penalidades:
multa, embargo, apreensão do produto da infração, cassação de autorização, representação contra o
profissional responsável perante o CREA, denúncia ao Ministério Público (Curadoria do Meio Ambiente) sem
prejuízo das demais penalidades previstas em Lei

Data da expedição Unidade Ambiental da CETESB

25/08/2025 CETESB/CGG - Agência Ambiental de Mogi-Guaçu

Data de validade Assinatura do Gerente da Unidade Ambiental

25/08/2028

-Recursao do AdicionaVerificacaoDeTerimio--Adiciona detecção de loaded-
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